
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca

Conselho de Campus

Ofício 9/2022 - CONPUS-AR/UNED-AR/CEFET/RJ

Angra dos Reis, 16 de dezembro de 2022

Ao Senhor: Maurício Saldanha Motta

Presidente do Conselho Diretor

CODIR

C/C Direção Geral

AssuntAssunto: Resposta à consulta ao CONPUS sobre a regulamentação da presença e atuação deo: Resposta à consulta ao CONPUS sobre a regulamentação da presença e atuação de

membros suplentes nos CONPUSmembros suplentes nos CONPUS

                   Senhor Presidente,

                   

1. Considerando o O cio Nº. 427/2022 – DIREG/CEFET/RJ (Anexo), sobre a solicitação de consulta

ao CONPUS sobre a regulamentação da presença e atuação de membros suplentes nos CONPUS

do sistema Cefet/RJ;

2. Em obediência à deliberação do Conselho do campus Angra dos Reis (CONPUS-AR), em sua 5ª

Sessão Ordinária de 2022, realizada em 01 de dezembro de 2022, vimos por meio deste informar

que este Conselho teve consenso pela aprovação da regulamentação da presença e atuação de

membros suplentes no CONPUS-AR;

3. Informamos que a Ata encontra-se em fase de elaboração e tão logo seja finalizada e aprovada,

enviaremos para fins de registro.

                 Atenciosamente, 

Everton Pedroza dos Santos

Presidente do CONPUS-AR
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Direção-Geral

Ofício 427/2022 - DIREG/CEFET/RJ

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2022.

Aos Diretores de Unidades

ASSUNTO: Consulta ao CONPUS

Prezados ,

Considerando a solicitação das unidades de Valença e Petrópolis, mediante os ofícios nº

01/2022/CONPUS-VAL e nº 093/2022-DIRPT (anexos) e, considerando deliberação do

Conselho Diretor em sua 8ª sessão ordinária de 2022 em 21 de outubro de 2022,

encaminho que seja feita consulta ao CONPUS de cada unidade para que verifiquem se há

consenso em relação à regulamentação da presença e atuação de membros suplentes nos

CONPUS do sistema Cefet/RJ. Solicito ainda que a deliberação do conselho seja registrada

em ata e encaminhada à secretaria do Conselho Diretor que encaminhará para apreciação

do pleno do CODIR. 

 As eleições em curso ou que venham a ocorrer antes da apreciação da matéria pelo

Conselho Diretor devem seguir o disposto na Resolução nº 47/2015.

Atenciosamente,

MAURICIO SALDANHA MOTTA

Diretor-Geral
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